
IPORÃ5 DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTAl^TA N" 808/2023

MOTIVO DECONCEDE AFASTAMENTO POR
DOENÇA A SERVroORA OTIF.TTT REGINA PREZENCE
CABOCLO DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Tporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) 0 disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°.
b) o atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 26 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO PE DOENÇA a Servidora OXJELLl I^GINA

CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula dePREZENCE
Identidade RG n°. 10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei*vidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUIMICa
nomeada através da Portaria n“. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de

2023.

Registrc-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Código Identificadon549BDED3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 806/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CELlA MARIA DO
CARMO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 809/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EDN A RIBEIRO
CABRAL OT.IVEIRA. E DA OUTRAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS.
o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico:
o

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CÉLIA MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 6.697.182-1 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal,
aprovada para o Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
- SANBRA. nomeada através da Portaria n°. 354/2014 de 26 de maio
de 2014, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 26 de abril de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

EDNA RIBEIRO CABRAL OLIVEIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 8.619.983-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 309.426.378-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do

Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - CLINICA DA
MULHER. lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeada
através da Portaria n°. 367/2014 de 26 de maio de 2014.

Registre-se,
Publique-sc, c
Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se. e

Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:9B10EDE7

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 807/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificadon8E98342DCONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA EVELYN TROMBINI
MALAVOSI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 808/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

o

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA
PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I — Conceder, a partir de 26 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 03
(três) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
Servidora EVELYN TROMBINI MALAVOSI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 10.557.052-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 083.215.979-47, residente e domiciliada

nesta cidade e comarca de Iporã — Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAUDE, nomeada através da Portaria n°.
122/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I _ Conceder, no dia 26 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

OUELLI REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-71,
residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada através
da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, fotada na Secretaria
de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
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II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2023.Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:71B5B2F7

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:F4BBF40D

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 810/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR JHORDAN GENARO
BOTITANO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 812/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA THAIS MARTINS
LAERA. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIA^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Munbipal de IporS, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 27 de abril de 2023 a 30 de abril de 2023, 04
(quatro) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA

Servidor JHORDAN GENARO BOTITANO, brasileiro, portador
da Cédula de Identidade RG n°. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n°. 081.753.539-02, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 1693/2022, de 13
de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

ao
RESOLVE:

I - Conceder, no dia 27 de abril de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

THAIS MARTINS LAERA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n“. 10.298.030-1- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 079.910.239-31, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, no cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria

n“. 554/2023 de 31 de março de 2023, fotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 27 de abril de 2023.Iporâ-(PR), 28 de abril de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador.83A56725 Iporâ-(PR), 28 de abril de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 811/2023
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:B369B166
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLEIA SOUZA DE
MACEDO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 813/2023SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO
PARANA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de T de julho de 2022.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 27 de abril de 2023 a 28 de abril de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora GISLEIA SOUZA DE MACEDO, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 11.108.352-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 076.990.259-62, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.

RESOLVE:

I - AUTORIM 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 02, 03 e 04 de maio de 2023, a
cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, junto a Assembleia Legislativa, SEAB, SEIL, SEIC,
Athletico Paranaense e Paranacidade, cabendo-lhe  o recebimento

antecipado de 03 (três) diárias.
nomeada através da Portaria n°. 739/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.
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